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4.º É revogada a Portaria n.º 6/2004, de 10 de Janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 1033 -AC/2004, de 10 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
16 de Março de 2009. 

  

 Portaria n.º 285/2009
de 19 de Março

Pela Portaria n.º 1021/2005, de 7 de Outubro, foi conces-
sionada a Maria Francisca Pessanha Madureira de Castro 
Teixeira Pinto Machado a zona de caça turística do Solar 
das Arcas (processo n.º 4063 -AFN), situada no município 
de Macedo de Cavaleiros.

A concessionária requereu agora a anexação e a desa-
nexação de alguns prédios rústicos.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 11.º, na 
alínea a) do artigo 40.º e no artigo 47.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados a esta zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Arcas, Ala, Vilarinho do 
Monte e Vilarinho do Agrochão, com a área de 411 ha, e 
desanexados outros sitos na freguesia de Arcas, com a área 
de 106 ha, todos eles sitos no município de Macedo de 
Cavaleiros, ficando a mesma com a área total de 1011 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A presente anexação e desanexação só produz efeitos 
relativamente a terceiros com a correcção da respectiva 
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 16 
de Março de 2009. 

  

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 4/2009

Processo n.º 1957/08 -3.ª — Pleno

Acordam no Pleno das Secções Criminais do Supremo 
Tribunal de Justiça:

1 — A Ex.ma Magistrada do Ministério Público interpõe 
recurso extraordinário para fixação de jurisprudência do 
acórdão do Supremo Tribunal de 20 de Fevereiro de 2008, 
proferido no recurso n.º 4838/07, invocando que se encon-
tra em oposição com o Acórdão do Supremo Tribunal de 
10 de Janeiro de 2008, proferido no recurso n.º 4376/07, na 
decisão sobre a interpretação do disposto no artigo 400.º, 
n.º 1, alínea f), do Código de Processo Penal, na redacção 
da Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, em conjugação com 
o disposto no artigo 5.º, n.º 2, alínea a), sobre a aplicação 
no tempo das normas de processo penal.

A Ex.ma Magistrada recorrente termina o requerimento 
de interposição do recurso com as seguintes conclusões:

1.ª No acórdão ora sob recurso decidiu -se que, es-
tando em causa processo iniciado antes da vigência da 
Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, que veio estabelecer na 
alínea f) do n.º 1 do artigo 400.º do Código de Processo 
Penal não ser admissível recurso de acórdãos condenatórios 
proferidos, em recurso, pelas Relações, que confirmem 
decisão de 1.ª instância e aplique pena de prisão não su-
perior a 8 anos, há que afastar a aplicação da lei nova, no 
caso em apreciação;

2.ª Uma vez que, conquanto a lei processual penal seja, 
em matéria de recursos, de aplicação imediata [artigo 5.º, 
n.º 1, do Código de Processo Penal], a aplicação da lei 
nova no caso vertente iria limitar os direitos de defesa dos 
arguidos, visto retirar -lhes um grau de jurisdição;

3.ª Considerando que, tratando -se de acórdão condena-
tório proferido, em recurso, pela Relação, que confirmou 
decisão de 1.ª instância e aplicou pena de prisão não supe-
rior a 8 anos, com a entrada em vigor da Lei n.º 48/2007, 




